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CAIXA ECONÓMICA DE CABO VERDE, S.A. 

ASSEMBLEIA-GERAL 

CONVOCATÓRIA PARA SESSÃO ORDINÁRIA 

A realizar no Auditório da Sede da Caixa Económica de Cabo verde, na Av. Cidade de Lisboa, Cidade da Praia. 

 

Convoco os Senhores Acionistas, com direito de voto, nos termos do artigo 14.º dos Estatutos, para se 

reunirem em Assembleia Geral Ordinária no local supra indicado, no dia 26 de junho de 2023, pelas 16 horas, 

com a Ordem do Dia abaixo mencionada. 

Caso não exista quórum suficiente por não estar presente ou representado, no mínimo, 51% do capital social 

(Estatutos, art. 14.º, n.º 3) desde já se convoca a reunião da Assembleia Geral Ordinária, em segunda 

convocatória, para o dia 27 de julho de 2023, no mesmo local, às 16 horas e com a mesma ordem do dia, 

podendo então deliberar qualquer que seja a percentagem do capital presente ou representado. 

Ordem do Dia: 

1. Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas do exercício de 2022 e parecer do Conselho Fiscal; 

2. Deliberar sobre proposta de aplicação de resultados do exercício de 2022; 

3. Proceder à apreciação geral da administração e fiscalização da sociedade, nos termos previstos no 

artigo 297º, nº1, alínea c) do Código das Sociedades Comerciais; 

4. Deliberar sobre o Regulamento da Remuneração Variável da Comissão Executiva.  

O relatório de gestão, contas do exercício e parecer do Conselho Fiscal estarão à disposição dos Senhores 

Acionistas, na sede social, a partir de 15 de junho de 2023. 

De acordo com o artigo 12.º dos Estatutos, só podem participar na Assembleia-Geral os acionistas que sejam 

titulares de, pelo menos, 50 ações do capital social, sem prejuízo do direito reconhecido aos acionistas, pela 

última disposição estatutária, que se agruparem. 

Os acionistas podem fazer-se representar por pessoa singular com capacidade jurídica plena, através de 

carta mandadeira dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia-geral, que deve ser recebida antes da hora 

marcada para o início da sessão. 

Praia, 30 de maio de 2023 

O Presidente da Mesa da Assembleia-geral 

 

 

(Raquel Helena Lopes Spencer Ferreira Medina) 
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